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LEI N9 1858/77 

de 08 de março de 1977 

Concessão de subvenção à 

são Municipal do MOBRAL . 

Comis 

O Prefeito Municipal da Estância de São José 

dos Campos, faz saber que a Câmara Muni cipal aprova e ele sanciona e pr2_ 

mulga a seguinte Lei : 

Artigo 19 - Fica o Executivo Municipal auto 

rizado a abrir , por Decreto, no Departamento de Finanças,um crédito esp~ 

cial no valor de Cr$ 130.000 , 00 (cento e trinta mil cruzeiros) . 

Parágrafo Onico - O crédito especial de que 

trata o artigo expirar-se-á em 31 de dezembro de 1977 . 

Artigo 29 - O crédito especial autorizado no 

artigo precedente será coberto com recursos provenientes da anulação 

cial e na mesma importância , da dotação do orçamento vigente número 

08421882.42 .31 31 . 00, programa de Ensino Primário. 

pa~ 

8 . 20 

Artigo 39 - Fica o Executivo Municipal auto 

rizado a conceder uma subvenção social no valor de Cr$ 130.000,00 (cento e 

trinta mil cruzeiros) a Comissão Municipal do Movimento Brasileiro de Alfa 

betização - MOBRAL - de São José dos Campos. 

Artigo 49 -A despesa autorizada no artigoa~ 

terior correra a conta do crédito especial autorizado no artigo 19 destaLei . 

Artigo 59 - Esta Lei entrará em vigor na da

ta de sua publicação , revogadas as disposições em contrário. 

pos, 08 de março de 1977 . 

to aos oito dias do mes de 

DA/mar . 

Prefeitura da Estância de São José dos Cam 
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Registrada e publicada no Gabine t e do Prefei 

março do ano de mil novec~ setenta e sete~ 
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